
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

abínete do Trejeito 

"Jtlontenegro Cídac(e cüis Artes, Capita (ciTo Tanino e ciTa Citrícu(tura" 

Ofício n.° 756/2016 - GP 
	

Montenegro, 21 de julho de 2016. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 18212016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, 
informamos que não foi localizado junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente nenhum 
registro a respeito do que ocasionou os danos na cerca do Parque Centenário. A 
Secretaria está buscando junto a Delegacia de Polícia Civil informações sobre a existência 
ou não de Boletim de Ocorrência, uma vez tratar-se de fato ocorrido no período de 
atuação do gestor anterior. 

Objetivando a segurança dos freqüentadores do Parque a SMMA já está 
tomando as providências necessárias à solução do problema. 

Atenciosamente..' 

Luiz Améofrfve.. 
Prefeito-MtfficipaI. 

A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Einar de Mello, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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